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Portaria Nº 0661/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 105858/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Jus-
tiça THaiS rodriGUES crUZ ToMaZ, estabelecidas pela PorTaria Nº 
0794/2021-MP/SUB-Ji, no período de 1º a 30/3/2021, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
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Portaria Nº 0637/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 100332/2022,
r E S o l V E:
alTErar o 1º período de férias da Promotora de Justiça SÍlVia rEGiNa 
MESSIAS KLAUTAU, fixadas pela PORTARIA Nº 4525/2021-MP/PGJ, no pe-
ríodo de 7/1 a 5/2/2022 para 7/3 a 5/4/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0662/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 101930/2022,
r E S o l V E:
alTErar o 1º período de férias da Promotora de Justiça VaNESSa GalVÃo 
HERCULANO, fixadas pela PORTARIA Nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 
1º a 30/3/2022 para 7/3 a 5/4/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0663/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 102946/2022,
r E S o l V E:
alTErar o 1º período de férias da Promotora de Justiça fraNcYS lUcY 
GALHARDO DO VALE, fixadas pela PORTARIA Nº 4525/2021-MP/PGJ, no 
período de 7/1 a 5/2/2022 para 4/4 a 3/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0664/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 108570/2022,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias do Promotor de Justiça JoSÉ NaZarENo 
BARROS ANDRÉ, fixadas pela PORTARIA Nº 4525/2021-MP/PGJ, no perío-
do de 4/7 a 2/8/2022 para 17/3 a 15/4/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0665/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 108421/2022,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias do Promotor de Justiça Marco aUrÉlio 
LIMA DO NASCIMENTO, fixadas pela PORTARIA Nº 4525/2021-MP/PGJ, no 
período de 1º a 30/7/2022 para 28/3 a 26/4/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0666/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 114742/2022,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias do Promotor de Justiça PaUlo ÍGor Barra 
NASCIMENTO, fixadas pela PORTARIA Nº 4525/2021-MP/PGJ, no período 
de 4/7 a 2/8/2022 para 30/5 a 28/6/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0667/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 116071/2022,
r E S o l V E:
alTErar o período de férias do Promotor de Justiça rodiEr BaraTa aTa-
ÍdE, estabelecidas pela PorTaria Nº 0299/2022-MP/SUB-Ji, de 11/4 a 
10/5/2022 para 25/4 a 24/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
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eXtrato de Portaria
a 1ª Promotoria de Justiça do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habi-
tação e Urbanismo, consumidor, fundações e Entidades de interesse So-
cial de ananindeua/Pa, com fundamento no artigo 24, § 2º, inciso i, da 
resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo, autuado sob o nº 035136-003/2022, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Esta-
dual, no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 316, s/nº, Km 8, 
cEP: 67.030-970, telefone: (91) 3239 4139.
PorTaria Nº 048/2022-MP/1° PJ/Ma/Pc/HU/cf
Procedimento administrativo nº 035136-003/2022
objeto: “acoMPaNHar E fiScaliZar a observância do PlaNo dirETor 
do município de ananindeua/Pa – lei n° 2237/2006, art. 180 – das Nor-
mas de Postura – consubstanciado no pedido de providências do nacional 
Matheus fernando Pinto Nascimento”.
Órgão de Execução Ministerial: 1° Promotor de Justiça do Meio ambiente, 
Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo, consumidor, fundações e 
Entidades de interesse Social de ananindeua.

Protocolo: 832080
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
Extrato da PORTARIA Nº 026/2022-MP/9ªPJ/STM
Procedimento administrativo SiMP 018799-003/2021
o Promotor da 9ª Promotoria de Justiça de Santarém de direitos constitu-
cionais e Probidade administrativa, dr. diEGo BElcHior fErrEira SaN-
TaNa, torna pública a instauração de Procedimento administrativo SiMP 
nº 018799-003/2021, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de 
Justiça de Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 3991 – liber-
dade cEP: 68.040-050, Santarém/Pa, fone: (93) 3512 0400.
PorTaria Nº 026/2022-MP/9ªPJ/STM.
acompanhado: Secretaria Municipal de Saúde de Santarém
assunto: Procedimento que objetiva acompanhar o tratamento médico de 
saúde da requerente rosangela Palma Serra com médica especialista em 
córnea e catarata que atende em no Hospital regional de Santarém, dra. 
Natália Perim, a fim de que a profissional realize avaliações pós-cirúrgicas, 
bem como, caso necessário, solicitar o retorno da paciente via pedido de 
Tfd para a cidade de fortaleza, pois precisa comparecer com o médico que 
realizou o procedimento cirúrgico, dr. francisco Nepomuceno Neto, de 3 
em 3 meses.
diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa, Promotor de Justiça.

Protocolo: 832082


